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SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS 
DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL - SINSERCON, CNPJ n. 
93.131.233/0001-04, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). CLAUDIA 
RACHEL CONCORDIA CARUS; 
E 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 2 REGIAO - CREF2/RS, 
CNPJ n. 03.566.870/0001-10, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). 
EDUARDO MERINO; 
celebram o presente ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, estipulando as condições 
de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência do presente Acordo Coletivo de Trabalho no período de 1º de 
maio de 2011 a 30 de abril de 2012 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) 
acordante(s), abrangerá a(s) categoria(s) SERVIDORES DOS CONSELHOS DE 
FISCALIZAÇAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL , com abrangência territorial em 
Porto Alegre/RS. 
 
 

 
Salários, Reajustes e Pagamento 

 
Piso Salarial 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL DA CATEGORIA  
 
Fica estabelecido que será observado o piso de R$ 7 03,52 
(setecentos e três reais e cinquenta e dois centavo s), para os 
empregados do CREF2/RS. 
 
 

Reajustes/Correções Salariais 



 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  
 
Os salários dos servidores do CREF2/RS serão reajus tados em 01 de 
Maio de 2011, em 8% (oito por cento).  
 
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

 
Adicional de Tempo de Serviço 

 
CLÁUSULA QUINTA - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO  
 
Fica estabelecido o pagamento de adicional por tempo de serviço equivalente ao valor de 2%(dois por 
cento) do salário contratual dos empregados, por cada biênio trabalhado, garantidas as condições mais 
favoráveis já praticadas. 
 
 

Adicional Noturno 
 

CLÁUSULA SEXTA - TRABALHO NOTURNO  
 
Fica estabelecido que o horário em trabalho noturno será remunerado com o adicional de 20% (vinte por 
cento), entendendo-se como tal, o trabalho das 22:00 às 05:00 horas, não sendo cumulativo em caso de 
pagamento de diária ou auxílio representação. 
 
 

Outros Adicionais 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADICIONAL DE RISCO DE VIDA  
 
O CREF2/RS pagará, mensalmente, e tão somente aos s eus empregados 
que executam a função de fiscal, um adicional de risco de 
vida, em valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reai s), exceto aos 
fiscais que estiverem em férias ou em período de tr einamento. 
 
 

Auxílio Alimentação 
 

CLÁUSULA OITAVA - VALE-REFEIÇÃO  
 
Fica estabelecido que o CREF2/RS concederá aos seus  empregados, 
vales para refeição, juntamente com o pagamento dos  salários, na 
quantidade de dias úteis trabalhados, assim entendi dos de 2ª a 6ª 
feiras, no respectivo mês, com o desconto de 3% (tr ês por cen to) 
incidentes sobre o valor total dos vales, que terá o valor 
unitário, em maio de 2011, correspondente a R$ 14,0 0 (quatorze 
reais). 



Parágrafo Primeiro: Fica assegurado este direito, inclusive em 
caso de afastamento do empregado por motivo de viag em a ser viço 
do Conselho. 
Parágrafo Segundo: Havendo necessidade de labor em sábados, 
domingos ou feriados, a vantagem prevista será igua lmente 
alcançada, na mesma proporção acima ajustada, desde  que a jornada 
cumprida seja superior a 6 horas. 

  

 
CLÁUSULA NONA - VALE-ALIMENTAÇÃO  
 
Fica estabelecido que o CREF2/RS concederá aos seus  empregados, 
vales para alimentação, juntamente com o pagamento dos salários, 
na quantidade de dias úteis trabalhados, assim ente ndidos de 2ª a 
6ª feiras, no respectivo mês, com o desconto  de 3% (três por 
cento) incidentes sobre o valor total dos vales, qu e terá o valor 
unitário, em maio de 2011, correspondente a R$ 7,60   (sete reais 
e sessenta centavos). 
Parágrafo Primeiro: Fica assegurado este direito, inclusive em 
caso de afastamento do empregado por motivo de viagem a serviço 
do Conselho. 
Parágrafo Segundo:  Havendo necessidade de labor em sábados, 
domingos ou feriados, a vantagem prevista será igua lmente 
alcançada, na mesma proporção acima ajustada, desde  que a jornada 
cumprida seja superior a 6 horas. 

  

 
 

Auxílio Transporte 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - VALE-TRANSPORTE  
 
Fica estabelecido que o CREF2/RS concederá aos seus empregados, vales-transportes, juntamente com o 
pagamento dos salários, na quantidade de dias úteis trabalhados no respectivo mês, com o desconto de 
15%(quinze por cento), sobre o valor total dos vales fornecidos aos mesmos, conforme previsto na 
legislação que regulamenta a matéria. 
 
 

Auxílio Saúde 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ATENDIMENTO MÉDICO  
 
Fica estabelecido que o CREF2/RS facu ltará aos seus empregados a 
concessão de assistência médica, através de Plano d e Saúde, em 
regime de co-participação empresa- empregado, observando as 



seguintes características: CREF2/RS � 65% - EMPREGADO � 35% nos 
planos com plena cobertura. 
Parágrafo Primeiro: Caso o empregado opte pelo plano �com 
participação � em consultas e demais procedimentos, a 
responsabilidade pelo pagamento integral de tal par ticipação é 
única e exclusiva do funcionário, ficando o CREF2/R S isento de 
qualquer adimplemento neste senti do, ressalvado, ainda, o direito 
de regresso do empregador. 
Parágrafo Segundo:  Na hipótese de rescisão contratual, havendo 
valores devidos ao CREF2/RS decorrentes da co- participação no 
plano de saúde (cota empregado), o valor relativo/r espectivo 
poderá ser  considerado/descontado no cálculo das verbas 
rescisórias, respeitado o limite constante da legis lação.  
Parágrafo Terceiro:  Será permitida a inclusão no Plano de Saúde 
Médico, de dependentes, sendo seu custeio de respon sabilidade 
integral do empregado. 
Parágrafo Quarto: Fica estabelecido que o empregado afastado por 
motivo de saúde, compromete- se a fazer o pagamento mensal 
integral de sua cota parte e integralmente do depen dente sob sua 
responsabilidade, durante todo o seu período de afa stamento.  

  

 
 

Outros Auxílios 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DIÁRIAS, DO AUXÍLIO 
REPRESENTAÇÃO, DOS CURSOS E REUNIÕES 
 
Quando algum dos servidores representarem o CREF2/R S em 
determinados eventos, por convocação, haverá o paga mento de 
diária ou auxílio representação que  se fará de acordo com as 
decisões e regulamentações do CREF2/RS. 
Parágrafo Único: Nos casos em que o valor percebido em diárias 
ultrapassar 50% do valor recebido a título de salár io mensal, 
este será incorporado exclusivamente ao salário do mês 
correspond ente, para fins de cálculo de reflexos, depósito de  
FGTS e recolhimentos previdenciários, conforme Súmu la TST nº 101. 
As viagens que ocorrerem após o dia 20 do mês serão  incorporadas 
no mês subsequente. 

  

 
 

 
Relações de Trabalho � Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 

 



Estabilidade Aposentadoria 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ESTABILIDADE AS VESPERAS  DA 
APOSENTADORIA  
 
Fica assegurada a estabilidade no emprego pelo período de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do 
direito à aposentadoria voluntária ou por idade. 
 
 

Outras estabilidades 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ESTABILIDADE EM PERÍODO EL EITORAL 
NO CONSELHO 
 
Fica assegurada, a todos os funcionários, estabilid ade no 
emprego, no período de 90 (noventa dias) anterior à s eleições 
regulares de con selheiros e 135 (cento e trinta e cinco dias) 
após. 
 
 

 
Jornada de Trabalho � Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

 
Compensação de Jornada 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA JORNADA, DO REGIME 
COMPENSATÓRIO E DAS HORAS EXTRAS 
 
A jornada de trabalho poderá ser acrescida de horas 
suplementares, em número não excedente de 02 (duas)  horas 
diárias, com a finalidade de adotar regime de compe nsação 
horária, na forma do art. 59 e seus parágrafos, da CLT. 
Parágrafo Primeiro: As horas extras realizadas pelo empregado 
ser ão retribuídas em folga equivalente, inclusive real izadas em 
sábados, domingos e feriados, devendo ser compensad as até o 
término do mês laborado. Em caso de não compensação  das horas, 
dentro do prazo previsto acima, deverão as mesmas s erem pagas no 
mês seg uinte, nos percentuais constantes do parágrafo 2º d a 
presente cláusula. 
Parágrafo Segundo:  Fica estabelecido que as horas extras, 
cumpridas pelos empregados de segunda a sábado serã o remuneradas 
com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) para as duas prime iras 
e 100% (cem por cento) para as demais, bem como, co m adicional de 
100% (cem por cento) todas as que forem cumpridas e m domingos e 
feriados. 

  



 
Faltas 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - INTERNAÇÃO HOSPITALAR OU CU IDADOS 
DE FILHO OU DE PESSOA DEPENDENTE 
 
Fica estabelecido que os empregados não sofrerão qu alquer 
prejuízo salarial, inclusive na remuneração de repo usos e 
feriados, quando faltarem ao trabalho pelo prazo de  3 (três) 
dias, desde que efetuada a devida comprovação docum entada, para 
internação hosp italar ou cuidados de filho, com idade até 12 
(doze) anos, ou de pessoa dependente, cuja dependên cia econômica 
fique devidamente comprovada, estendendo o direito ao filho 
inválido de qualquer idade. Após o terceiro dia, as  horas deverão 
ser compensadas nos termos da Cláusula 4ª supra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ABONO DE FALTAS EM VIRTUDE  DE 
FALECIMENTO  
 
Fica estabelecido que o funcionário poderá faltar a o trabalho, 
por  2 (dois) dias, em caso de falecimento de cônju ge, ascendente 
e descendente até 2º grau, i rmão ou pessoa que viva sob sua 
dependência econômica, devendo apresentar o atestad o de óbito no 
primeiro dia em que se apresentar ao trabalho. 
 
 

Outras disposições sobre jornada 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AMAMENTAÇÃO  
 
Fica estabelecido que os intervalos para amamentação, previstos no art. 396 da CLT poderão ser 
acumulados em único intervalo da jornada, a critério da empregada-mãe conjuntamente com o empregador, 
desde que o mesmo coincida com o horário de início ou final de um dos turnos da jornada de trabalho. 
 
 

 
Férias e Licenças 

 
Duração e Concessão de Férias 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FÉRIAS/CONCESSÃO  
 
Fica estabelecido que o início das férias individuais ou coletivas, não poderá coincidir com sábados, 
domingos, feriados ou dia de compensação de repouso semanal. 
Parágrafo Primeiro: Comunicado aos empregados o período do gozo de férias individuais ou coletivas, o 
empregador somente poderá cancelar ou modificar o início previsto se ocorrer necessidade imperiosa e, 
ainda assim, mediante o ressarcimento, ao empregado, dos prejuízos financeiros por este devidamente 
comprovados dentro do período de um mês a contar da sua ciência. 
Parágrafo Segundo: Nas férias proporcionais deverá incidir o acréscimo de 1/3 (um terço) de que trata o 
artigo 7º, inciso XVII, da Constituição Federal. 



 
 

Outras disposições sobre férias e licenças 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FRACIONAMENTO DE FERIAS  
 
Fica estabelecido que o empregador ou o empregado p oderá requerer 
o fracionamento das férias, em período não inferior  a 15 (quinze) 
dias corridos, sendo facultado a ambas as partes, a catar ou não.  
 
 

 
Saúde e Segurança do Trabalhador 

 
Aceitação de Atestados Médicos 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - ATESTADOS MEDICOS E 
ODONTOLOGICOS  
 
Fica estabelecido que serão aceitos, desde que regu lar e 
tempestivamente ap resentados, no prazo máximo de até 3 (três) 
dias a contar da falta ao serviço, para efeito de a bono, os 
atestados médicos e odontológicos, desde que origin ais, 
fornecidos por órgãos de saúde pública e/ou médicos  particulares, 
inclusive por profissionais contratados pelo SINSER CON/RS.  
Parágrafo Primeiro: Serão aceitos, ainda, para abono da ausência 
das mães e dos pais, desde que regular e tempestiva mente 
apresentados, os atestados médicos e odontológicos emitidos em 
nome do(s) filho(s) menor(es) de 12 (doze) anos. 
Parágrafo Segundo: Nos casos de gestantes, os atestados e 
comprovantes de exames pré- natais abonarão o(s) turno(s) que o(s) 
compreender(em). 
Parágrafo Terceiro: No caso de consultas médicas agendadas em 
horário de expediente, tanto para o funcionário, co mo para os 
filhos menores de 12 anos, não serão descontadas as  horas de 
ausência ao trabalho, desde que apresentado Termo d e 
Comparecimento, Boletim de Atendimento , ou outro semelhante que 
aponte o horário de início e término da mesma, no p razo de 24 
horas de sua realização. 

  

 
 

 
Relações Sindicais 

 



 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONTRIBUIÇÕES ASSOCIATI VAS 
 
Fica estabelecido que o Conselho descontará em folha de pagamento dos empregados as suas 
contribuições associativas (mensalidades sindicais e outras que sejam estabelecidas pela lei ou pela 
Assembléia Sindical) mediante comunicação do Sindicato, recolhendo o total em favor da suscitante no 1° 
dia útil de cada mês, diretamente ou mediante depósito em conta bancária, com entrega de relação 
nominal, atingidos e que contenha a indicação dos que tenham se desligado do emprego ou que estejam 
com seus contratos suspensos ou interrompidos, bem como aprovação do pagamento, se for o caso.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENC IAL  
 
Fica estabelecido o desconto nos salários dos seus empregados de 1% (um por cento), índice que não 
poderá ser alterado, para os filiados ou não do Sindicato, sem distinção dos mesmos, já reajustados e 
aumentados. 
Parágrafo Primeiro: A contribuição aprovada pela assembléia geral destina-se ao custeio das atividades 
do sindicato e de sua representação, devendo os valores descontados serem repassados ao mesmo, no 
seu total até o 1º dia útil de cada mês, mediante boleto bancário emitido pelo Sinsercon, enviada relação 
nominal e valor do desconto dos atingidos. 
Parágrafo Segundo: O recolhimento será feito em conta bancária indicada nas guias especificas a serem 
remetidas pelo Sindicato, juntamente com relação nominal dos empregados atingidos, com indicação do 
salário já reajustado, percebido no mês do desconto e o valor da taxa.  
Parágrafo Terceiro:  O desconto a que se refere a presente cláusula fica condicionado a não oposição pelo 
empregado, manifestado junto ao sindicato profissional no prazo de até 10 dias após a assinatura do 
presente acordo.  
 
 

 
Disposições Gerais 

 
Aplicação do Instrumento Coletivo 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - MANUTENÇÃO DE DIREITOS  
 
Fica assegurada a manutenção de todas as vantagens e benefícios concedidos aos empregados em razão 
da presente norma coletiva. 
 
 
 

CLAUDIA RACHEL CONCORDIA CARUS 
Presidente 

SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS DOS CONSELHOS E ORDENS 
DE FISCALIZACAO DO EXERCICIO PROFISSIONAL - SINSERCON 

 
EDUARDO MERINO 

Presidente 
CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 2 REGIAO - CREF2/RS 

 
 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br .  



  
 


